EMENDA Nº      1    , AO  Projeto de lei  n.º 437, DE 2005

(SL n.º 282, de 2005)

Altera-se o Artigo 3° com a seguinte redação, renumerando os demais:

Artigo 3º - Fica o Instituto de Previdência do Estado – IPESP obrigado a apresentar os documentos relacionados abaixo:

I – Certidão de Classificação Fiscal do imóvel quanto ao Uso e Ocupação de Solo, conforme o Plano Diretor do município;

II – Certidão de valor venal do terreno e da construção do ano administrativo em vigor, conforme lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e/ou Imposto Territorial Rural -  ITR;

III – Certidão Negativa e/ou Positiva do imóvel;

IV – Certidão de Áreas e Datas, informando os confrontantes, bem como, o Uso e Ocupação de Solo dos lindeiros;

V – Apresentar 3 (três) avaliações do imóvel, com responsabilidade técnica e civil  de corretores credenciados pelo respectivo Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI. 

JUSTIFICATIVA

As informações permitirão avaliar com critérios as solicitações da transação, evitando que a autorização traga prejuízo ao patrimônio do IPESP.

.

Sala das Sessões, em  7-7-2005

a)  Renato Simões 
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